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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

PROCESSO:  XXXXX/ANO 

 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

1. Equipe de Planejamento 

 

NOME Cargo Matrícula E-mail: 

Cleber Reginaldo Nascimento da Silva Diretor de Políticas 

Públicas 

2551202 Cleber.Silva@itajai.sc.gov.br 

    

    

 

 

 

II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 

2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (artigo 18. § 1, I, da Lei Federal nº. 14.133, 

de 2021) 

A presente demanda tem como objetivo a contratação de empresa especializada em Organização de Evento para 

a realização do evento denominado  almoço e café do agricultor, que ocorrerá em 28 de julho de 2024. 

Destaca-se que o município de Itajaí, como um todo, não dispõe desses serviços sem a necessidade dessa 

contratação. 

A contratação desses serviços é indispensável para o bom andamento do evento, assegurando a tranquilidade dos 

participantes e garantindo a realização adequada das atividades programadas 
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3. Demonstração da previsão da Contratual com o Plano Anual de Compras ( Artigo 18, § 1, II da Lei Federal nº. 

14.133/2021) 

 

A realização do evento almoço do agricultor  está previsto no Plano de Contratação Anual, com alta 

previsibilidade 

 

4. Descrição dos Requisitos da Potencial Contratação (Artigo 18,  § 1 inciso III, da Lei Federal nº. 14.133/2021) 

 

1. O prazo de contratação dos serviços são de 1 (um) dia, não havendo para este ano necessidade de dilação deste 

prazo; 

2. Cumprimento da integralidade de  todos os atos do termo de referência. 
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5. Estimativa das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte (considerar interdependências com outras contratações de modo a possibilitar economia de escola) (Artigo 18,  

§ 1 inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021) 

 

                 Utilizou-se como base o ano anterior a estimava da contratação, visto que continua-se com a necessidade de server 

650 (seiscentos e cinquenta) refeições e cafés da tarde; 

 

 

 

 

 

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (Artigo 18,  § 1 inciso V, da Lei Federal nº. 14.133/2021) 
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1. Contratação de Serviço Temporário de Prestação de Serviços para a realização do evento 

através de processo licitatório:  

  

Descrição: Contratar uma empresa especializada para fornecer serviços para o evento do dia 28 de julho 

de 2024. 

 

Vantagens: Profissionais treinados para garantir a qualidade e a segurança alimentar dos participantes. 

 

Desvantagens: A principal desvantagem é o custo adicional para a contratação de uma empresa externa. 

 

2. Treinamento e Mobilização da Equipe Interna 

 

Descrição: Treinar a equipe interna da Secretaria para assumir a responsabilidade pela preparação e 

distribuição das refeições durante o evento. 

 

Vantagens: Os profissionais da Secretaria estariam treinados para prevenção e controle de qualidade, 

garantindo a familiaridade com os procedimentos e normas internas. 

Desvantagens: A Secretaria, assim como o município de Itajaí, não dispõe de efetivo suficiente para 

treinamento, tampouco para labor durante o evento 

 

Conclusão: A melhor opção é a contratação do serviço temporário Prestação de Serviço pois atende 

perfeitamente à necessidade específica do  dia de evento, garantindo uma solução rápida, eficaz e 

especializada. 

 
3. Estimativa do Valor da Contratação  (Artigo 18,  § 1 inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/2021) 
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4. Comparativo das soluções  

 

Em comparação com as soluções apresentadas, entende-se que a melhor opção é a Contratação de Prestação de Serviço de 

Forma Global. 

 

 

IV – SOLUÇÕES ESCOLHIDAS 

5. Descrição da solução Escolhida (Artigo 18,  § 1 inciso VII, da Lei Federal nº. 14.133/2021) 
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Pelo procedimento licitatório entendemos que a única solução viável é o procedimento licitatório na forma 

pretendida, menor preço. 

6. Justificativas para o Parcelamento ou não da contratação (Artigo 18,  § 1 inciso VIII, da Lei Federal nº. 

14.133/2021) 

 

Em virtude do caráter licitatório da contratação, torna-se inviável o parcelamento da contratação. A execução 

integral do objeto contratado garante o cumprimento dos princípios legais e assegura a obtenção das melhores 

condições para a administração pública. Assim, a contratação será realizada em uma única etapa, conforme 

previsto nas normas licitatórias. 

7. Contratações Correlatas e/ou interdependentes  (Artigo 18,  § 1 inciso XI, da Lei Federal nº. 14.133/2021) 

 

Não haverão contratação correlatas. 

 

8. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato  (Artigo 18,  § 1 

inciso X, da Lei Federal nº. 14.133/2021) 
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Não existem providências a serem adotadas pela administração, uma vez que referida Contratação será realizada 

pela empresa de um modo em geral.  

 

9. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras  (Artigo 18,  § 1 inciso XII, da Lei Federal 

nº. 14.133/2021) 

 

A contratação não causará impactos ambientais, pois os resíduos produzidos serão descartados ela empresa, por 

tratarem de resíduos pequenos, referido fato não gera impactos de grande monta. 

 

 

 

 

10. Resultado Pretendido   (Artigo 18,  § 1 inciso IX, da Lei Federal nº. 14.133/2021) 

 

Com o resultado deste certame, visamos proporcionar conforto aos agricultores durante seu almoço e café. 

 

11. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para ao atendimento da necessidade a que se 

destina  (Artigo 18,  § 1 inciso XIII, da Lei Federal nº. 14.133/2021) 
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 Conclui-se que a disponibilização a Prestação de Serviço de Segurança e Vigilancia para a 39ª Festa Nacional do 

Colono é adequada e necessária para garantir a organização e o sucesso do evento.  

 

 

 

 

 

 

 

 

12. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PERTINENTES AO PROCESSO LICITATÓRIO – ANÁLISE 

CONTRATÇAÃO ANTERIOR  

 

 Análise da contratação anterior: 

a) Houve contratação anterior para o mesmo objeto? 

(   )SIM   ( x ) Não 

 

 

b) Foi realizada a etapa de ESTUDOS PRELIMINARES? 

(   )Sim   ( x )NÃO 

 

c) Houve impugnação do edital? 

(   )Sim  ( x  ) NÃO 

 

d) Houve recursos quanto às etapas da licitação? 

(   )Sim  ( x   )NÃO 
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e) Há registro de aplicação de penalidade à (s) empresa(s) Contratada(s)? 

(   )Sim  (x   )NÃO 

 

 

 

 

 

 

Responsáveis pela Elaboração do ETP 

 

 

 

 

 

 

Cleber Reginaldo Nascimento da Silva 

  Matrícula 2551202 

                                                                       Diretor de Políticas Públicas 

 

 Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 

destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua conformidade às disposições 

contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.840 de 25 de janeiro de 2024. 

 

Itajaí, 25 de junho de 2024. 

 

 

 

Simara Bollauf 

Secretária de Agricultura e Expansão Urbana  
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